MENSAGEM N.º 112, DE 4 DE AGOSTO DE 2010.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que altera programas do Anexo III da Lei n.º 2.634, de 17 de dezembro de 2009 (PPA 2010-2013).

2.

A matéria legislativa ora remetida à apreciação cameral busca alterar os seguintes programas constantes do Anexo III do PPA 2010-2013, conforme detalhadamente explicitado nos anexos pareceres elaborados pelo Economista Danilo Bijos Crispim e nas propostas formuladas por essa Egrégia Casa:

a) Programa 0000 (Encargos Especiais): diz respeito a mero desdobramento da ação de pagamento de encargos previdenciários patronais (0005). Essa ação permanecerá, com isso, no âmbito do Programa Encargos Previdenciários Patronais (0068), tendo parte dos seus valores anuais transferida para uma nova ação, a ser inserida no Programa Encargos Especiais (0000);

b) Programa 0001 (Apoio ao Processo Legislativo): Trata-se de proposta feita por essa Casa que busca alterar a nomenclatura e as metas físicas e financeiras da Atividade n.º 2003, bem como incluir uma nova Ação/Atividade, sob a denominação “Divulgação de Informações de Utilidade Pública”;

c) Programa 0003 (Legislativo Moderno): igualmente, tal proposta partiu dessa Casa. Trata-se de proposta que busca incluir uma nova Ação/Projeto, sob a intitulação “Aquisição de Veículos” e também alterar as metas físicas e financeiras da Ação/Projeto n.º 1000 “Reforma da Sede da Câmara e conclusão da construção e aparelhamento de seu Anexo”;

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 
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d) Programa 0058 (Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana): trata-se de mero desdobramento da ação de Manutenção dos Serviços de Limpeza Urbana (2177). Dessa forma, essa ação permanecerá no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana (0058), com parte dos seus valores anuais sendo transferida para uma nova ação, a ser inserida no mesmo programa; e

e) Programa 0068 (Encargos Previdenciários Patronais): aplica-se a mesma justificativa da proposta de alteração do Programa 0000 (Encargos Especiais).

3.

Cumpre enfatizar que os pareceres elaborados pelo Economista Danilo Bijos Crispim, bem como as propostas formuladas por essa Casa Legislativa, atendem ao disposto no § 3º do artigo 3º da Lei n.º 2.634, de 17 de dezembro de 2009 (PPA 2010-2013), ao conterem: i) o respectivo diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da demanda da sociedade a ser atendida; ii) a respectiva demonstração da compatibilidade com os macro-objetivos e diretrizes definidos no Plano Plurianual e iii) a respectiva identificação dos efeitos financeiros e demonstração da exeqüibilidade fiscal ao longo do período de vigência do PPA.

4.

Despiciendos maiores comentários, eis que os supramencionados pareceres e propostas explicitam com clareza e precisão o objeto do projeto de lei em deslinde.

5.

Instruem a presente mensagem executiva os seguintes documentos:




a) Doc. 01: Cópia do Parecer n.º 3/1010 (6 páginas);




b) Doc. 02: Cópia do Parecer n.º 4/2010 (7 páginas);




c) Doc. 03: Cópia do Parecer n.º 6/2010 (7 páginas);




d) Doc. 04: Cópia do Parecer n.º 7/2010 (7 páginas);




e) Doc. 05: Cópia da Proposta n.º 1/2010 (3 páginas); e




f) Doc. 06: Cópia da Proposta n.º 2/2010 (3 páginas). 

6.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do projeto de lei em mote, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
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JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

SILVANO OTAVIANO LOUSADO

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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